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INDICAÇÃO N° 270/03

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A PRESENÇA 
DE UM GUARDA MUNICIPAL DIARIAMENTE NO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE SAÚDE DE BOTAFOGO, 2o DISTRITO DE 
CABO FRIO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, I N D I C A à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a presença de um Guarda Municipal 
diariamente no horário de funcionamento do Posto de Saúde de Botafogo, 2o Distrito de 
Cabo Frio.

SALA DAS SESSÕES, 23 de junho de 2003.

Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA:

A presença da Guarda Municipal é importante para organizar o atendimento 
e evitar que aconteça transtornos entre pacientes e funcionários.


